[image: image1.emf]PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO  DO PARANÁ
Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44)  3518-5050 - CEP 87300 - 400 - Cx. Postal  450
C.N.P.J  79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br
GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM

vereadorsidneijardim@cmcm.pr.gov.br


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 08 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária – 002 – Depto. De Obras - DEPOB

Código - Rubrica 15.451.0010.2309

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TODA A EXTENSÃO DAS VIAS DENOMINADAS ABAIXO, DO DISTRITO ADMINISTRATIVO DE PIQUIRIVAÍ:

· RUA RAPOSO TAVARES;

· RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON;

· RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO;

· RUA DOM PEDRO I;

· RUA FERNÃO DIAS; E
· RUA PROJETADA A.
JUSTIFICATIVA:

Essa proposição se faz necessária, devido aos pedidos dos moradores do referido local, considerando que a construção de malha asfáltica em todo o distrito, visa melhorar as condições de vida dos moradores que sofrem com a poeira e o barro nas vias que ainda não estão asfaltadas. Considerando ainda, que a realização dessa obra, poderá trazer uma estética urbanística para o distrito de Piquirivaí e melhorar as condições de vida dos moradores deste.
PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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